
ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Mimicipal de Três Barcas do Paraná
CAPITAL DO FEUÃO

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº204/2023.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, EM REGIME
DE EXECUÇÃO POR PREÇO UNITÁRIO,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A

EMPRESA a A. DUFEK SERVIÇOS DF.

LIMPEZA.

instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ. Pessoa Jurídica de
Direito Público Interno, com sede na Avenida Brasil, 245. centro. Três Barras do Paraná/PR, inscrito
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO ),

. casado. odontólogo, portador do CPF nº 409.886.600-59 e Carteira de Identidade nº
.139.2, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/Pr., doravante

designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, à empresa A. DUFEK SERVIÇOS DE,
LIMPEZA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Avenida dos Pioneiros, nº
687, Catanduvas/PR , inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº
40,514.329/0001-95, neste ato representada porseus representantes legais, ao fim assinados, Sr.

ADRIANO DUFEK, solteiro, empresário, portador da Carteira de Identidade nº, 068.487.259-
15, Inscrito no CPF nº 092.403.009-70, residente na Rua General Osorio, nº 1449, Parque São
Paulo, Cascavel/PR, doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 8.666/93 c 10.520/02,«suas
alterações subsequentes, AJUSTAM O presente CONTRATO ADMINISTRATIVO: DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em decorrência da Licitação Modalidade Pregão Eletrônico nº
39/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA OBJETO
(art. 55, 1, Lei 8666/93)

1.1, O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS
DOMICILIARES URBANOS (LIXO ORGÂNICO)NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE TRES

BARRAS DO PARANÁ.

PARAGRAFO PRIMEIRO -— Os serviços deverão atender rigorosamente as exigências
constantes no Termo de Referência.

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá executar 05 serviços nos prazos
Seterminados no Edital do Pregão Eletrônico nº 39/2023.

PARAGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser entregues em estrita obediência ao presente
Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE,
assim como ao que dispõe o Edital do Pregão Eletrônico nº 39/2023 e seus anexos.

PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concementes ao
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objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos
inerentes à completa execução do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA- PREÇO
(ar.55, HT, Lei 8666/93)

2.1. 4 CONTRATADAse obriga a executar os serviços, objeto deste Contrato, pelo VALOR
TOTAL CONTRATUAL de R$ 695.400,00 (seiscentos e noventa e cinco mil e quatrocentos
reais), devidamente discriminados conforme tabela abaixo:

ANE ES CRIÃO COS TTEA VALOR|VALORtrem|oroe|usam. DESCRIÇÃO DOS ITENS Vino] SAVOE
Tração de seniços dent Tra de
resíduos sólidos não recicláveis e orglnicoso tudo|Tonclada

No nã eos] 61000] 69540000
|

Barras do Paran Í

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas
decimais após a vírgula, podendo ser reajustado anualmente pelo indice do IGPM ou outro índice
oficial que venha substituí-lo.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
(art. 55, IT, Lei 8666/93)

3.1, O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante apresentação da nota
fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

- Atestado de recebimento emitido pelo Órgão sol

- Comprovantes de pesagem do(s) veiculo(s);
- Certidões de comprovação da regularidade fiscal,

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o
presente contrato são oriundos das rubricas orçamentárias:

a) 10.02.18,541,0016.2.061.000.3.3.90.39.00.

PARÁGRAFO SEGUNDO- As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias, devidamente
regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO, TERCEIRO - Nenhim pagamento: isentará a CONTRATADA das
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na
aprovação definitiva dos serviços executados,

PARÁGRAFO QUARTO- Os pagamentos serão realizadosatravés de transferência bancária,
exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as.

providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no
endereço descrito nó preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

Av. Brasi, 245 - Fones: (48)
CONTI TA I2I9I60O0I-GE:

Scanned with CamScanner



CAPITAL DO FENÃO

Fa
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322. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE,ovalor
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, é sua apuração se fará desde a data de seu
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de
0.5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. mediante aplicação das seguintes
fórmulas:

Is(TX7100)365

EMeI x Nx VP. onde:

1= Índice de arualização finanecirs;
TX = Percentual de taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso,

CLÁUSULA QUARTA - FORMA DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA
(art. 55, IV, Lei 8666/93)

441.0 objeto tem como regime de execução indireta, empreitada por preço unitário,e será executado
pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após solicitação de
entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante

42.0 prazo de execução são os mesmos definidos no edital do Pregão Eletrônico nº 39/2023.

43.0prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses iniciando a partir da sua
assinatura.

444. A prestação de serviços deverá iniciar imediatamente após celebração deste contrato e emissão
da “Ordem de Serviços” pelo Departamento responsável da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados. devidamente
justificados e fundamentados. conforme Artigo 57 da Lei 8666/93.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE

A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital de Pregão
nico nº 39/2023, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento e a
fiscalização do fomecimento dos serviços sob todos os aspectos, especialmente em relação
aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios e falhas
detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADAas ocorrências de quaisquer
fatos que,a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela:

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo
com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

e) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente é com qualidade o
fornecimento dos serviços objeto deste contrato.
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| CLÁUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1, A CONTRATADA seobriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico
nº 39/2023, os encargos a seguir:

a) Executar é cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as disposições.
contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Pregão Eletrônico nº 39/2023;

b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir
“a data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando todas
as normas específicas da legislação vigente com referência a execução do objeto;

e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato. sem a prévia e expressa
anvéncia da CONTRATANTE;) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação « qualificação exigidas na licitação:

<) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE,aquitação das obrigações

port: presidenta, pás go, cm pião pamanço do tele

» EnviarÀ CONTRATANTE Notá Fiscal com à dicrininaçãodofoesimento vetizado:
£) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura

possam vir à ocorrer, nos termos da Lei nº 8.666/93;
h) À CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar,
à) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fomeximento contratado;
5) A CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem nevessários, nos termas do disposto no art. 65,So
da Lei Federal nº 8.666/93.

6.2. A CONTRATADA deverá ainda observar estas responsabilidades:

a)Aresponsabilidade técnica, operacional e financeira pela realização dos serviços de coleta,
transporte, triagem e destinação final dos residuos caberá integralmente à CONTRATADA.
sendo executada por sua contaerisco, assumindo todos os encargos da atividade, tais como
contratação de mão de obra, manutenção das instalações « equipamentos, manutenção do
veiculo, combustíveis, segurança, dentre outras.

t) A CONTRATADA ficará obrigada a cumprir todoodisposto em legislação atinente à
matéria ambiental nos âmbitos federal, estadual e municipal, observando inclusive as
orientações básicas para operação dos resíduos sólidos.

€) Todo o pessoal envolvido no trabalho de coleta, transporte e processamento dos resíduos
deveráseradmitido pela CONTRATADA nos moldes da legislação trabalhista, incumbindo
ao Município, fiscalizar a regularidade dos contratos de trabalho, cumprimento de normas
trabalhistas e recolhimento de encargos sociais.

4) A CONTRATADA deverá comprovar o pagamento dos salários e encargos trabalhistas
apresentando, trimestralmente. cópia dos holerites quitados e guias de recolhimento
previdenciário e de FGTS.

e) A empresa contratada deverá apresentar, sempre que solicitado, relatório circunstanciado
onde conste a quantidade de resíduos sólidos coletados mensalmente.

9) Os serviços de coleta, transporte é processamento do lixo, objeta da presente contratação,
ficará sempre sujeito à regulamentação e à fiscalização: pelo poder público municipal,
incumbindo, ainda, à CONTRATADA, sus permanente atualização e adequação às

necessidades do Município, da sociedade e das leis ambientais vigentes.
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Profritura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FENÃO

CLÁUSULA SÉTIMA- PENALIDADES
(art. 55, VII, Lei 8666/93)

7.1. A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serio aplicadas às sanções legais,a
saber:

a) Advertência:
b) Mulia administrativa, graduável conforme a gravidade dainfração. não excedendo, emseu

total, o equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais
sanções:

e) Se, no témino do prazo contratual os serviças/entregas não estiverem concluídos. será
aplicada à CONTRATADA por dia de atraso, a multa de 0,5% (meio por cento). Para o
cálculo dos dias de atraso serão considerados os abonos homologados.

4) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

+) Declaração de inidoncidade para licitar. e contratar coma Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação,
na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade,

CLÁUSULA OITAVA — RESCISÃO
(art. 55, VIII e IX, Lei 8666/93)

8.1, O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação
Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Infrigência de qualquer obrigação ajustada;
b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA,
c) Sea CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE, transferir, eaucionar

ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato,
d) E os demais mencionados no Artigo 77 da Lei nº 8.666193,

PARÁGRAFO PRIMEIRO- No caso da CONTRATANTE precisar recorrer a viu Judicial para
rescindir0presente contrato. ficará a CONTRATADAsujeita à multa convencional de 10% (dez

) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA NONA- DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1, Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum serviço fors do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter
extrgondinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações dt CONTRATADA,
esta ficará impedida de participar de novos contratos coma CONTRATANTE, além das
penalidades previstas no Artigo nº 87 da Lei 8,666/93,

<) À CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas às
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente adviremde prejuízos.
causados a tereeiros.

4) A CONTRATADA não poderá durante. a vigência do contrato. descumprir 6 que
estabelece 0 inciso XXXII do anigo 7º da Constituição Federal.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA GERENCIAE FISCALIZAÇÃO

10.1. O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente contrato cabe à Secretaria
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, que determinará o que for necessário para regularizar
faltas ou defeitos, nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93 6, nasua falta ou impedimento,
pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO Fica designado como gestor deste contrato o Sr. CRISTIAN
LUDWIG, Sceretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF/MF nº 070.183.439-09.

PARÁGRAFO SEGUNDO Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) MARLETE DAL MAGRO,Engenheira Agrônomo, CPF nº 502.719.979-15. fiscal titular;
b) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES: ZANCHETA, Engenheira Ambiental, CPF nº

104,446,869.67, fiscal titular.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços
realizados independente do montante contratado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal
titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

10.2. Competicá ao responsável pela fiscalização acompanhara exceução conforme prescritos neste
Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possiveis desacordos com as
especificações do edital.

10.3, Fica reservado à fiscalização, o direito é a autoridade para resolver todo é qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relncione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.

19.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imedintamente superior no fiscal,

cm tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

10.5.A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação
“e controle a serem adotados pela fiscalização. obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos,
explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados
necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

19.6. À existência e a atuação da fiscalização em nada restringemaresponsabilidade única, integral
cenclusiva da CONTRATADA, no que conceme no objeto da respectiva contratação, às implicações
prásximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que à ocorrência de
irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Municipio

ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuizo das penalidades previstas, proceder
ao ressarcimento imediato dos prejuizos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VÍNCULO EMPREGATÍCIO

HI. Os empregados é prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vinculo empregatício com
a CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da
legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, a qualse obriga a saldar da época devida.

Av. Brass, 245 » Fone/Pás:
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PARTES INTEGRANTES

12.1. As condições estabelecidas no PREGÃO PRESENCIAL nº 392023 e na proposta
apresentada pela empresa om CONTRATADA. são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição,

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas
gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO
(art. 55,5 2º, Lei 8666/93)

13.1, As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença
“de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por sie seus sucessores, ao fiel cumprimento do que
ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná,
não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a
manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em
direito permitidas.

/ Três Barras do Paraná, Ol de novembro de 2023,

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE dbluoms Daak

A DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA
ADRIANO DUFEK
CONTRATADA

Testemunhas:

pr 3
CRCESESI, 19505
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Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador: B4DCAF92

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 204/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE.
DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES URBANOS (LIXO
ORGÂNICO) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE TRES
BARRAS DO PARANÁ.

UNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
tada: A. DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA - CNPJ

Nº 40.514.329/0001-95

fre foros Jeso. Joescricionosmess [raca [raros

jr fusos |rimcats [rica e eginco peserdedeno  |onsamas

Valor total registrado para à formecedor: R$ 695.400,00 (seiscentos e
noventa é cinco mil e quatrocentos reais)
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme
especificado no Contrato Administrativa de Prestação de Serviços.
Prazo: O prazode vigência é de 12 (doze) meses, a contar da sus
publicação.
Data 01/11/2023

Publicado por:
Viviane Rodrigues.

Código Identificador:SB6F4B9A

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2023.
Analisando 05 procedimentosda Pregoeiro « Equipe de Apoio, bem
“como pareceres jurídicos nos autos da processo licitatório modalidade.
PREGÃO. forma ELETRÔNICO, nº 54/2023,

CONTRATAÇÃO DEEMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS E CONTROLE EXTERNO DE QUALIDADE E
ACOMPANHAMENTO TECNOLÓGICO E GEOMÉTRICO
DE OBRAS RODOVIÁRIAS NA OBRA DE IMPLANTAÇÃO
DO CONTORNO VIÁRIO DE ACESSO À CIDADE DETRÊS
BARRAS DO PARANÁ, o qual transcorreu demiro dos preceitos da
Lei Federal nº 10,520/2002, subsidiado pela Lei federal nº 8.666/93,
HOMOLOGO o julgamento das mesmas, ADJUDICANDO o item à
empresa vencedora: - CLEVERSON ASSIS PILATTI LTDA -

NPJ Nº 33.835.845/0001-56 a partir desta dats, conforme
RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS,
HABILITAÇÃOE JULGAMENTO apenso ao processo.

Fica a adjudicatária CONVOCADA a assinar o Contrato no prazo de
OS dias, a partir da publicação deste Termo, sob pena de decair o
dicito à contratação, sem prejuizo às sanções previstas no artigo &1

da Lei 8.666/93

Três Barras do Paraná/PR, 01 de novembro de 2023,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado po
Viviane Rodrigues.

Código Identificador:CEAGAD37

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARAN;
DECRETO Nº 55342023

DECRETO Nº 8534/2023
Data 01.11.2023

Paraná , 03 de Novembro de 2023 + Diário Oficial dos Municípios do Paraná * ANO XI |Nº 2891

Súmula. Concede avanço horizontal a, servidora efetiva Municipal
lotada na Secretaria Municipal de Saúde dá outras providências,

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras
do Paraná, Estado da Paraná, no usode suas atribuições que lhe são
conferidas poe le, em especialaLeinº 2322/2022 de 16/08/2029,

DECRETA:

Art. 1º. Fica concedido avanço horizontal a servidora efetiva do
Município, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, conforme abaixo
relacionada:

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, com cfeito retroativo a 01 de
“outubro de 2023.

Gabinete do Preftito Municipal de Trés Barras do Paraná, em O1 de
novembro de 2023,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Martice Cristina Mariano.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 8533/2023

Data: 01/11/2023

SÚMULA: Nomeia o Diretor de Departamento de
Engenharia do município de Três Barras do Paraná,
(Cargo em Comissão),e dá outras providências,

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras
do Paraná, Estado da Paraná, no usode suas atribuições que lhe são
conferidas por lei considerando o contido no artigo S6, | da Lei
Orgânica, e a Lei nº 2564/2023,

DECRETA:
Art.1º.Fica nomeadoo senhor Jean Carlos de Lima, portador do
CPF nº 088.693,709-41 como Diretor de Departamento de Engenharia
da município de Três Barras do Paraná, (Cargo em Comissão),
Parágrafo Único. Os vencimentos atribuídos serão os constantes do
Anexo IV da Lei Municipalnº. 2416/2023 - CC-2
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Trés Barras do Paraná, em 01 de
novembro de 2023,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Luiz Antonio Cecato Dal Magro
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS
PLANEJAMENTO

DECRETO Nº 257 DE 31 DE OUTUBRODE2023
Abre Crédito Adicional Suplementar e dá Outras
Providências.
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